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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº         , de 2016 
 
 
 
 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, para agravar a pena 
para quem extrair recursos minerais 
sem a competente autorização, 
permissão, concessão ou licença, ou em 
desacordo com a obtida. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º A presente Lei altera a penalidade disposta no art. 55 da Lei nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para agravá-la aos que pesquisarem, 
lavrarem ou extraírem recursos minerais sem a competente autorização, 
permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida. 

 
“Art. 55. ............................................................................................ 
.......................................................................................................... 
Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa. 
............................................................................................. .” (NR)  
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição legislativa tem por escopo agravar a pena 
constante do art. 55 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que “Dispõe 
sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 
lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências”, por entendê-la muito 
branda, visto que cresce assustadoramente o crime de extração ilegal de areia.  

Basta abrir os periódicos que há manchetes diárias de denúncias por 
extração ilegal de areia em todo o território brasileiro, mas, sobretudo, nas 
regiões Norte, Sudeste e Centro-Oeste.  

Não há como quantificar o número de incidências e reincidências diárias, 
considerando a vastidão territorial do Brasil e as limitações de quadros para a 
fiscalização por parte da Polícia Federal e do Departamento Nacional de 
Produção Mineral (DNPM). 

Conforme o Ministério Público Federal, a extração irregular de areia é o 
crime mais comumente praticado e de maior reincidência entre os crimes 
ambientais, até porque rende, em média/mês, R$ 200 mil e, em regra, causam 
danos ambientais em áreas de alta prioridade de proteção. 
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É de se lembrar que a areia integra o rol de recursos minerais 
pertencentes à União e cuja extração irresponsável tem repercussão direta e não 
raramente, de consequências irreversíveis ao meio ambiente, visto que se 
encontram próximos a vales,  lagos, rios e de matas ciliares, consideradas áreas 
de preservação permanente (APP) e, assim, sua retirada desenfreada, 
desautorizada e criminosa acelera a erosão na localidade onde é realizada, além 
de provocar a descompactação do solo e dar origem, em muitos casos, a um 
processo de desertificação, além de atingir a fauna, flora e o próprio clima. 

Ainda que seja comum ler ou ouvir que a previsão legal expressa pela Lei 
nº 9.605/1988, deve ser aplicada em concurso formal com a Lei nº 8.176, de 
1991, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 
Tribunal Federal, não há porque haver tamanha discrepância entre as 
penalidades previstas pelos diplomas mencionados. 

O art. 2º da Lei 8.176/1991 descreve o crime de usurpação, como 
modalidade de delito contra o patrimônio público, consistente em produzir bens 
ou explorar matéria-prima pertencente à União, sem autorização legal ou em 
desacordo com as obrigações impostas pelo título autorizativo. Já o art. 55 da 
Lei 9.605/1998 descreve delito contra o meio ambiente, consubstanciado 
na extração de recursos minerais sem a competente autorização, permissão 
concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida.  

Em última análise, as Leis nºs 8.176/1991 e 9.605/1998 possuem 
objetividades jurídicas distintas, razão pela qual não deve incidir o princípio da 
especialidade. Princípio segundo o qual deve haver a prevalência da norma 
especial sobre a geral. Assim, a conduta descrita pelo tipo de delito especial 
também, e necessariamente, estará descrita no tipo de delito geral, sendo que o 
inverso não será verdadeiro.  

Por essa razão, estamos dando nova redação para a penalidade prevista 
pelo art. 55 da Lei nº 9.605/1998, elevando-a para reclusão, de um a cinco anos, 
tal como previsto pelo § 2º do art. 54 da mesma lei, por entendermos que não se 
trata de crime menos lesivo ao meio ambiente a extração irregular de areia, p. 
exemplo, se comparado o crime de tornar uma área, urbana ou rural, imprópria 
para a ocupação humana ou dificultar ou impedir o uso público das praias, 
considerado o potencial ofensivo da retirada exaustiva de areia e suas 
consequências danosas ao meio ambiente e à saúde das respectivas 
populações locais. 

Esperamos merecer a aprovação dos nobres Pares para a presente 
proposição.  

 

Sala das Sessões, 07 de dezembro de 2016. 
 

 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
DEMOCRATAS/AP 
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